
 

 DECRETO Nº 24.993/2012 
  

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Protocolo 
Interno nº 468/2012, 

 
 D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 23 de fevereiro de 2012, MARCELO 
ARNOLDO HARTMANN, RG Nº 10.384.715-0/PR, matrícula nº 10238, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo sob Regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, ficando excluído do Decreto nº 
24.159/2011. 

Art. 2º - O presente Decreto, ressalvado o disposto no Artigo 1º, entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Araucária, 23 de fevereiro de 2012. 

 
 

 
 

ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES 
 Prefeito Municipal 

 
 
 
 

RHUANITA GRACIELA DROZD 
 Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente o ensino fundamental, obrigatório e gratuito”. 
SMGP/jrj 
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